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FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE LISBOA 

EXAME DE RECURSO – TURMA A 

HISTÓRIA DO DIREITO PORTUGUÊS 

23 DE JULHO DE 2014 

 

GRELHA DE CORRECÇÃO 

 

GRUPO I 

 

Responda sucintamente a quatro (4) das seguintes questões: 

 

1 – Como entende o conceito de Direito Natural? 

Aspectos a abordar: Conceito; identificação da perspectiva doutrinária da 

primeira e da segunda escolástica. e identificação dos períodos pluralista e 

monista; conjugação da importância da afirmação da vontade régia na criação do 

direito através da lei com a hierarquização legal das várias fontes existentes, 

especificando a crescente evolução da lei enquanto fonte primordial. 

 

2 – Que importância tem o direito castelhano na construção do direito medieval 

português? 

Aspectos a abordar: identificação e contextualização histórica das fontes de direito 

castelhano vigentes em Portugal. A aplicação subsidiária das Sete Partidas e a sua 

observância abusiva. 

 

3 - Reacção régia à aplicação do direito canónico nos séculos XIV- XVI. 

Aspectos a abordar: O beneplácito régio; sua criação por D. Pedro I, importância e 

influências estrangeiras (castelhanas e francesas); a revogação e reintrodução deste 

instituto por D. João II. 

 

4 - Aplicação do direito prudencial pelo legislador das Ordenações Manuelinas. 

Aspectos a abordar: 

Necessidade e causas de aplicação do direito prudencial. A opinião comum dos 

doutores e as Ordenações do Reino; a sua valoração.  

 

5- O contributo jurídico-político da Segunda Escolástica. 
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Aspectos a abordar: enquadramento e importância da Segunda Escolástica na 

definição e legitimação do poder político em Portugal no quadro do século XVII. 

 

6 - Os assentos da Casa da Suplicação no período moderno. 

Aspectos a abordar: definição, natureza jurídica e aplicação dos assentos no 

processo de interpretação autêntica da lei. A sua consagração nas Ordenações do 

Reino. 

 

7 - Adopção das teses humanitaristas em Portugal. 

Aspectos a abordar: Contextualização da doutrina jurídica do humanitarismo; 

quais os fins pretendidos e os expoentes que mais se destacaram em Portugal 

assim como as influências que receberam, em particular da escola de Beccaria. A 

abolição da pena de morte. 

 

8 - O princípio da legalidade e a sua aplicação no século XIX. 

Aspectos a abordar: a política legislativa liberal e a obediência à lei; identificação 

entre direito e lei. 

 

GRUPO II 

 

Desenvolva um (1) dos seguintes temas: 

 

1. As grandes reformas administrativas ocorridas em Portugal do século XV ao 

século XIX.  

Desenvolvimento dos seguintes tópicos: A necessidade da reforma manuelina, 

suas causas e consequências; as reformas de Mouzinho da Silveira, donde deveria 

ser destacada a extinção dos forais, a extinção das terras da coroa ou a extinção 

parcial dos vínculos e tributos ou pensões foraleiras (com a explicação das causas e 

consequências). A linha ora centralizadora, ora descentralizadora dos códigos 

administrativos subsequentes, nomeadamente de Passos Manuel e Costa Cabral. 

 

2. A aplicação do direito subsidiário nas Ordenações do Reino. 

Desenvolvimento dos seguintes tópicos: identificação e explicação relativamente 

ao âmbito de aplicação das fontes de direito subsidiário enumeradas pelo 

legislador das Ordenações. A sua valoração. As alterações introduzidas, 

nomeadamente em 1769. 

 

 

 


